
Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

ESTADO Do CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE SAÚDE
PROCESSO N“ 07.29-oo1rzozo

TOMADADE PREÇOSNº 017/2020—TP

EXECUÇÃO DE OBRAS

PARTICIPAÇÃO AMPLA DE INTERESSADOS

EDITAL

PREÃMBULO

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, mediante a
Comissão Permanente de Licitação. designada pela Portaria nº 094/2019, de 03/07/2019, torna público para
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, observando as disposições da Lei 8666, de 21 de junho de
1993, Lei Complementar123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 8538/2015

1. OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de

empresa especializada no ramo de engenharia, para execução, mediante regime de empreitada por preço global,
de reforma do Centro de Coleta e Atendimento ao COVID—1 9 do Hospital Municipalde Jaguaruana, Estado do Ceará,
conforme especificações constantes no Anexo [ - Projeto Básico, que é parte integrantedeste Edital.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO,
PROPOSTAS E DECLARAÇOES COMPLEMENTARES

2.1. Até as 8:30 AM, do dia 20/08/2020. na Sala da Comissão Permanente de Licitação, Situada a Praça
Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, JaguaruanafCE, CEP 62823—000 para entrega dos Envelopes n." 01, com
os documentos de habilitação, e n.“ 02, com a proposta, além das declarações complementares,

3. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA micro DA SEssAo PÚBLICA
3.1. Após as 5:30 AM, do dia 20/08/2020, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, Situada à Praça

Adolfo Francisco da Rocha, 404. Centro. JaguaruanaACE, CEP 62823-000, terá inicro a sessão. prosseguindovse
com o credenciamento dos participantese a abertura dos envelopes contendo a documentação de

habilitação.

3.2. OS conjuntos de documentos relativos à habilitação e a proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identiâcadoscom o nome do licitante e

contendo em suas partes extemas e frontais. em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADADE PREÇOSNº 017/2020—TP

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)
(CNPJ)

ENVELOPE Nº 02
PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADADE PREÇOSNª 017/2020—TP

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)
(CNPJ)
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3.3.1.1. Só serão aceitas documenta ões rotocoladas até o rimeiro dia útil
anterlor a data marcada ara a sessão conforme definido no reámhulo

ªªª—dª
3.3.2. O procuradorsó pode representar uma única empresa.
3.3.3. A empresa só pode ser representada por um único procurador.

.
3.4. A documentação encaminhada na forma deste subitem será submetida à verincação dos demais

licitantes, a Em de que estes confirmem a inviolabilidade dos invólucros e a conformidade das declarações.

4. ORIENTAÇÓES GERAIS

.
4.1. Para esta contratação será adotado o modo de concorrênciaAMPLA, tendo em vista que os valores

dos itens de contratação são superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.2.
.

Em caso de divergência entre as especincações do objeto descritas nas publicações inerentes ao

processo licitatorloe as especiicaçõestécnicas constantes no Projeto Básico, Anexo l deste Edital, o licitante deverá

obedecer a este último.

43. Todas as referências de tempo indicadas no Proieto Básico, neste Edital e nos Anexos, bem como

nos avtsos e durante as sessões públicas, observarão :) fuso horário do Municípiode Jaguaruana, Estado do Ceará.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no OrçamentodoMunicípio para o exercício de 2020, conforme abaixo:

5.1.1. 1101.10.122.0020,Z.109, elemento de despesa 33903900, suplemento 33803316,
valor estimado R$ 91 981 ,21.

6. DA PARTICIPAÇÃO NESTA TOMADADE PREÇOS

6.1. Poderão participar desta Tomada de Preços, o interessado Pessoa Juridica, cujo
ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação, cadastrado ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de

Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
6.2. Também poderão participar nesta licitação interessados não cadastrados

no Cadastro de que trata o

item anterior, desde que compareçam perante a Comissão, em até 3 (três) dias anteriores a data marcada para a

entrega e abertura dos envelopes, conforme definido no preâmbulo deste Edital.

6.3. O interessado que optar por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e

abertura dos envelopes, conforme descrito no preâmbulo deste
edital, em envelope fechado, todos os documentos

dennidos na Seção “DA HABILITAÇÃO"

6.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislaçãovigente;
6.4,2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei nº 8.666, de 1993;

6.4.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

6.4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei n" 8.666, de 1993.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. Os licitantes que estiverem presentes e se interessarem em se manifestar durante as fases do

procedimento licitatório deverão estar devidamente credenciados.

1.1.1. Caso o licitante não apresente a documentação de que trata essa seção para

credenciamento, a Comissão fará o cadastro do licitante conformeos dados fornecidos na

P 52 szzruuo, (: NP .| 12 um 122moo1-9o FONE (se) 34184253
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documentaçao de habilitaçao sendo vedada a manifestaçãodurante a sessãoMaso
haja representante presente a sessão.

7.2. Poderá ser credenciado o licitante interessado ou o seu representante legal.

7.2.1. Para o Credenciamento, deverão ser apresentadas cópias ou originais dos seguintes
documentos:
7.2.1.1. Quando feito por titular da empresa licitante:

1.2.1.1.1. Documento de identiicaçao oncial do titular da empresa
presente à sessão pública;

7.2.1.1.2. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituidos pelo consolidado,caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura

7.2.1.2. Quando feito por Representante Legal do Licitante Interessado:
7.2.1.2.1. Documento de identincação cheia] do representante designado

presente à sessão pública;

7.2.1.2.2. Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular,

com firma reconhecida e com poderes para formular ofertas de
preços e para praticar os demais atos pertinentesdestaTomada
de Preços. em nome do representado;

7.2.1.2.3. Documento de identincação oficial do titular da empresa
outorgante da procuração;

7.2.1.2.4. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituídos pelo consolidado, caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura,

7.3. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.

7,4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

7,4.1. Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legal

credenciado, desde que devidamente justificada pelo licitante e autorizada pela Secretaria

de Saúde, com a apresentação de nova procuração pública ou particular e cópia

autenticada da identificação oficial do novo representante.

7.4.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não

impedirá a participação do licitante nesta Tomada de Preços, porém impedirá () seu

representante de se manifestar durante a sessão.

1.5. A documentação de CREDENCIAMENTO de que trata esta seção poderá ser apresentada

SEPARADA ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

8. DAS DECLARAÇÓES E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

8.1. Os interessados devem apresentar a comissão. a seguinte documentação:

8.1.1. Declaraçãode enquadramento do licitante comoMicroempresa— ME, Empresa de Pequeno

Porte — EPP, comprovandoestar apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos

Art. 42 a 49 da Lei Complementarn. 123, de 2006.

8.1.1 .1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e

deverá ser entregue tao-somente pelos licitantes efetivamente enquadrados
que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham

sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico

diferenciado.
8.1.1.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte ou cooperativa equiparada. sem que haja o enquadramento

nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a

exclusão do regime de tratamento diferenciado,

8.1.1.2.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá realizardiligências

para verincara veracidade da declaração.

Av. simão de Goes.1134,Anexo,CemnlaguaruanarCECEP suzaoon, c N P J: 12.040,122/0001790 FONE (55) 341571sz
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8.1.2. Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e PrestadoresÉ'S'áviços
da Prefeitura de Jaguaruana.
8.1.2.1. O licitante que não apresentar (: CRC deverá comprovar condições para

cadastramento até o terceiro dia anterior a data marcada para a abertura das
propostas, conformedeãnido no preâmbulo deste edital.

8.2. A Declaraçãode Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadoe

o Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de

Jaguaruana de que tratam esta seção poderão ser apresentadas SEPARADAS ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01

— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

e. DAHABILITAÇÃO
9.1. HABILITAÇÃOJURÍDICA:

9.1.1. Empresário Individual: Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial do

domicilio sede do licitante,

9.1.2. Mioroemgreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual expedido pela Receita Federal do Brasil — RFB;

Sociedades Em resárias eu Em resa Individual de Res onsabilidade Individual —

ElRELl: Ato Constitutivo, Estatutoou Contrato Social em vigor, devidamente registradopela

Junta Comercial do domicílio sede do licitante;
9.1.4i Sociedades por Agões: Ato constitutivo, estatuto ou contratosocial em vigor, devidamente

registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de

identidadee comprovaçao de eleição de seus administradoresatuais,

9.1.5. Sociedade Simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrados pelo Registro Civil de Pessoas Juridicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio

sede do licitante. acompanhado de cópia de identidade e comprovaçãode eleição de seus
administradoresatuais;

9.1.6. Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no Pais: Decreto de

autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

9.1.6.1, Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados
dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser
substituídos, preferencialmente,pela respectiva consolidação,

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.2.2. Certidão de regularidadeEsca] com a Fazenda Federal;

9.2.3. Certidão de regularidadefiscal com a Fazenda Estadual do domicílio sede do licitante;

9.2.4. Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio sede do licitante;

9.2.5. Prova de regularidadecom o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho.

9.2.6.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja Microempresa, Empresa de

pequeno porte, ou equiparado, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.3. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

9.3.1. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação. das instalações,

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução
contratual.

9.3. 1. O licitante deverá informar o nome do(s) responsávellis) técnico(s) que se
encarregara(ão) pela obra.

9.3.2. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável técnico(s) que irão se
responsabilizar na obra. conforme elencado no subitem acima, no CREA (Conselho
Regional de Engenharia,Arquitetura e Agronomia) do seu domicilio sede.

9.3.3. Comprovaçãoda capacitação técnico-proiissional, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Tecnico — CAT. expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação

Av, Simão de Goes, 1734, Anexo, Centre, JaguaruanarCE,CEP ezazsmu. c N P.J 12.040 iza/nomen FONE (se) 3415—1235
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Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendoMwm
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizadode
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos,conforme definido pelo Ministérioda Fazenda,

Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se
dirigir a Unidade ArrecadadoralTesouraria da Prefeitura de
Jaguaruana. sito à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,
Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000, ou entrar em contato
pelo telefone (88) 3418-1288, para infomações sobre a conta
corrente especifica para essa tinalidade.
Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida
pública, estes deverão vir acompanhados de laudos de
autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com
valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores
Mobiliários — CVM do Banco Central do Brasil, há no máximo,
um ano a ser contado do dia de abertura do Certame.

Seguro-garantia-
9.4.4.2.1.

9.4.4.2.2.
9.4.4.2.3.

9.4.4.2.4.

9.4.4.2.5.

Caso a modalidade seja Seguro—Garantia, o licitante deverá
fazer a comprovaçãoda apólice ou de documentohábil expedido
pela seguradora, do qual deverá obrigatoriamenteconstar:
Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA;

Objeto: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS Nº

017/2020-TP;
Valor: 919,81 (novecentos e dezenove reais e oitenta e um
centavos);
Prazo de validade: no minimo, a partir de 60 (sessenta) dias
após a data marcada para a sessão pública, conforme definido

no preâmbulo deste edital. podendo, na hipótese desta data cair
em ãnal de semana ou feriado, ser estendida para o primeiro dia
útil posterior.

Fiança bancária.
9.4.4.3.1 .

9.4.4.3.2.
9.4.4.3.3.

9.4.4.3.4.

9.4.4.3.5.

9.4.4.3.6.

Caso a modalidadede gaiantia escolhida seja a fiança bancaria,
o licitante entregará o documento no original fornecido pela
instituição concedente junto com o registro da instituição no
Banco do Central do Brasil, do qual deverá, obrigatoriamente,
constar:
Beneôciario: PREFEITURA DE JAGUARUANA;

Objeto: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS Nº
017I2020-TP;
Valor: 919,81 (novecentos e dezenove reais e oitenta e um
centavos);
Prazo de validade: no minimo, a partir de 60 (sessenta) dias
após a data marcada para a sessão pública. conforme definido

no preâmbulodeste edital, podendo, na hipótese desta data cair
em Grial de semana ou feriado, ser estendida para o primeiro dia
útil posterior,
A liberação de qualquer das garantias será feita, para o licitante
inabilitado, somente após concluída a fase de habilitação, e,
paia os demais, somente após o encerramento de todo o
processo licitatório;

A garantia de proposta poderá ser executada:
9.4.4.4.1 .

9.4.4.4.2.

Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o seu prazo
de validade,
Se o licitante, depois de convocadopara assinar o Contrato, não
o nzer.

Av. Simão de Goes, 1734. Anexo, Centre, Jaguaruana-CE,CEP ez 8234100, :: N P J, 12mamoneira FONE (as) 34154255
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CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7ª, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃOFEM
9. Declaraçãode que não utiliza de mao de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
da Lei 9.854, 1999, conforme modelo deste Edital.

10. DAS REGRAS ACESSÓRIAS DESTA TOMADADE PREÇOS
10.1. O licitante e o responsável da veracidade de todos os requisitos de habilitação, sendo que,

comprovadoo contrario. acarretará sua inabilitação imediata bem como aplicaçãodas sanções previstasneste Edital

e na leglslaçãovigente.

1,02. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permiti os.

10.3. Quando o contrato for executado por Glial da empresa, o licitante deverá comprovara regularidade
frscal e trabalhista da matriz e da õlial.

110.4. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou

pelo orgao expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido,
deverão estar datadas dos últimos 180

dias contados da data da abertura da sessão pública,

10.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis,

10.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:
1 0.6.1 . Na forma prevista em lei, e quando não houverregulamentaçãoespecífica, deverão sempre

ser apresentados em nome do licitante e com o númerodo CNPJ;

10.6.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
10.6.3. Em nome da filial, se o licitante for a fllial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.5.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada na forma da Lei,

exceto quando se tratarem de documentos que. por força da Lei, possuam códigos de

validações que possam ser validados através de consulta aos sítios expedidores, dos quais
serão juntados aos autos, a qualquermomento. pela Comissão Permanente de Licitação,

para efeito de comprovação da consulta.

10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Presidente

suspenderá a sessão, marcando. oportunamente, nova data e hora para a sua
reabertura.

10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovarsua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.9. No caso de inabilitação. havera nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.
10.10. Da sessão pública desta Tomada de Preços divulgar—se-é Ata na forma definida na Lei.

11. DA PROPOSTA
11 .1, A proposta de preço. apresentada no envelope nº 2, será redigida em português, impressa, rubricada

em todas as suas páginas e aoGrial firmada pelo representante legal da empresa
licitante, sem emendas, entrelinhas

ou ressalvas, devendo conter,
11.1.1. Identificação completa do licitante e do seu representante;

Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos

projetos elaborados pelaAdministração;
Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (Real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo

de Planilha Orçamentáriaconstante do projeto básico de engenharia. anexo
deste Edital;

11.1.4. Composição de custos unitários;
11.1,4.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar

discnminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais,

equipamentos e serviços;

Av Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, JaguaruanarCE,CEP 52 azo-nun, ou P..]: izom 122/ooutrsn FONE" (as) 34184233
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11.1.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compoem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

11.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

11.1.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso
da expressão "verba" ou de unidades genéricas.

11.1 .5. Cronogramafisico—financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

11.1 .6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive
em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edinei;

11.1.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que
possam ser apropriados como custo direto da obra. não poderão ser incluídos
na composição do BDl, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

11.1.61. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;

114.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o Imposto
de Renda de Pessoa Jurídica 4 IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido -
CSLL, não deverão ser incluídos no BDI. nos termos do art. 9", II do Decreto
7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254);
Os licitantes sujeitos ao regime de tributação de incidência nâo-cumulativa de
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativode apuração de contribuições
sociais comprovandoque os percentuais dos referidos tributos adotados na
taxa de Em correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3“ das Leis
1063712002 e 1083312003, de forma a garantir que os preços contratados
pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela
legislação tributária.

11.1.55. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI,

compativeisas alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conformeprevisão
contida no Anexo IV da Lei Complementar123/2006.

11.1.6.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o
art. 13, 5 3”, da referida Lei Complementar,

11.1 .6.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos

serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de
referência e a taxa de BD! de referência especificada no orçamento-base da
licitação, subtraindodesse preço de referência a diferença percentual entre o
valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com
vistas a garantir o equilibrio econômico-hnanceirodo contrato e a manutenção
do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art.

37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n,

7. 9831201 3,
11.1.6.B. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes a

administração local relativamente ao andamento físico do objeto contratual,

nos termos definidos no Proieto BáSICO e no respectivo cronograma.

11.1.7. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da

proposta;
11.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço

ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do

conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

11.3. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassihcação da

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de maioração do preço ofertado, atendidas as
demais condições de aceitabilidade.
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11.4. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficammmes
liberados dos compromissosassumidos

12. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES

»
12.1. A abertura da presente licitação dar-se-ã em sessão pública. na data, horário e local indicados no

preambulodeste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, deverá entregar ao Presidente, documentação
de credenciamento, declarações, envelopes de habilitação e proposta de preços

, .
12.2. Apos a identificação dos licitantes presentes, o Presidente submeterá à verificação dos demais

licitantes, eventual documentação recebida por via postal ou por meio de pessoa indicada pelo licitante, conforme
descrito na seção “DA DOCUMENTAÇAO'.

12.3. Apos aberta a sessão. não será permitida a saída dos licitantes da sala, exceto quando.
12.3.1. O Presidente suspender a sessão para realizaros procedimentosdesta Tomada de Preços;
12.3.2. Pormotivo superveniente, devidamentecomprovadoe autorizadopelo Presidente; e

12.3.3. Após o encerramento dos trabalhos da sessão,
12.3.3.1. O desatendimento ao disposto neste item acarretará a exclusão imediata do

licitante e a aplicação de sanções previstas na Legislação vigente.

12.4. A Sessão será realizada EXCLUSIVAMENTEpara o processamento dos documentos de Habilitação

e Proposta de Preços, sendo que. durante o seu decurso, não será dirimida ou discutida qualquer
dúvida bem como

ser prestado qualquer esclarecimentoacerca do Edital, da Proposta e/cu das condições para a execução
do objeto.

12.4.1. Não será aceita nenhuma documentação após a data e horário marcados para a abertura
da sessão, conforme definido no preâmbulodeste Edital, a não ser aquelas solicitadaspela
Comissão Permanente de Licitação aos licitantes por conta de eventual diligência.

12.4.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida

a intercomunicaçãoentre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

12.5. A seguir. serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura do ENVELOPE N" 1 —

HABILITAÇÃO,
12.5.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes

presentes ou por seus representantes, e consultado o Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana, se for o caso,

12.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará

eventual descumprimentodas condições de participação e da existencia de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
12.6.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana;

12.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria—Geralda União (www.portaldatransparenciagov.br/ceis);

12.6.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(wwwcnj.]us.br/improbidade_adm/consultar_requerido,php).

12.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu(s) sócio(s)

administradortes), por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público.

inclusive por intermedio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

12.7.1. Da consulta, a critério da comissão. poderá serjuntada documentação de comprovaçãoaos
requisitos exigidos.

12.8. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputara o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

12.8.1. Não ocorrendo a desclassificação por força das situações acima mencionadas, a
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais

exigencias previstas neste instrumento convocatório,

12.8.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará

a se reunir, inícrmando os licitantes, sendo que, nessa hipotese, todos os documentos de
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habilitação ja rubricados e o ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREçosmdos
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

12.9. Será considerado inabilitado o licitante que:
12.9.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de

validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados;

12.9.2. Incluir a proposta de preços no ENVELOPE Nº 1 — HABILITAÇÃO.

12.10. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTA DE PREÇOS. sem
ser aberto, depois de transcorridoo prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavoráveldo recurso.

12.11. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, o ENVELOPE Nº 2 —

PROPOSTA DE PREÇOSdos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes
tenham desistido expressamente do direito de recorrer. ou em ato público especificamente marcado para este fim,

após o regular decurso da fase recursal,
12.11.1. Não ocorrendoa desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer,

o ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTA DE PREÇOSdos licitantes será rubricado pelos licitantes
presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.

12.1 1.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassincar o
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou so conhecidos após o julgamento.

12.12. As propostas e os seus envelopes serão rubricados os documentos pelos membros da Comissão de

Licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes.
12.13, As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas. conforme item próprio deste

instrumentoconvocatório.
12.14. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

12.15. Constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal de Microempresa,

Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado, esta será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis após

solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização, sendo que o prazo poderá ser prorrogado por

igual periodo.
12.151. A não regularizaçãofiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classincação.
12.151. Se, na ordem de classincação, seguir-se outra Microempresa, Empresa de Pequeno Porte

ou Equiparado com alguma restrição na documentação Hsoal, será concedido o mesmo

prazo para regularização.
12.16. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que toi adotada a decisão, caso

em que a intimação será feita por comunicaçãodireta aos interessados e lavrada em ata.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1. O critério de julgamentosera o de menor preço global,

13.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas. desclassificandodesde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

13.2.1. As propostas serão classificadas em ordemcrescente de preços propostos,

13.2.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo

MENOR PREÇO GLOBAL

13.2.3. A Comissão, caso julgue necessário, podera suspender a reunião para análise das

propostas e se utilizar, se for o caso, de assessoramento tecnico especifico, atraves de

parecer que integraráo processo.
13.3. Sera desclassificada a proposta que:
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13.9. Havendo êxito no procedimentode desempate, será elaborada a nova clãssiãcação das propostas
para Hns de aceitação do valor ofertado,

_13.10. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a
classúçação inicial.

13.11. Persistindo o empate, sera assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e servrços:
13.11.1. Produzidosno Pais;
13.111. Produzidosou prestados por empresas brasileiras;
13.113. Produzidosou prestados por empresas que Invistam em pesquisa e no desenvolvimentode

tecnologia no País.
135.12. Esgotados todos os demais criterios de desempate previstos em lei. a escolha do licitante vencedor

ocorrera por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados

,13'13' Sempre que a proposta não tor aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar a subsequente,
havera nova verticação da eventual ocorrência do empate Goto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,

13.14. Do julgamentodas propostas e da classmcação. será dada ciência aos licitantes para apresentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.15. interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna—lo no mesmo
prazo.

13.16. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididosos recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela
autoridade competente e, após adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

13.17. A intimação do resultado do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa
oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a
intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata,

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A Sessão Pública será reaberta exclusivamentede forma PRESENCIAL, nas seguintes condições:
14.1.1. Quando o licitante detentor da proposta mais vantajosa for inabilitado, não assinar o

contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda. quando houver erro na
aceitação do preço; e

14.1.2. Nas hipóteses de provrmento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública.

14.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. O licitante subsequente. sendo respeitada a ordemde classificação,e observadas as regras
de desempate deste Edital, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu
na sua proposta:

14.21. O direito de preferênciaprevisto na Seção "DO JULGAMENTODAS PROPOSTAS" deverá

ser recalculado levandorse em consideração a proposta apresentada pelo licitante

subsequente;
14.2.3. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-sea,

normalmente, nos termos da Seção “DO JULGAMENTODAS PROPOSTAS",

14.2.4. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO JULGAMENTODAS PROPOSTAS", ou
inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, poderá ser realizada
negociação de preços para a obtenção de melhores preços;

141.5. Declaradoo vencedor, o procedimento deverá ser registradoem ata e abrir-se-a novo prazo
recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS", prosseguindo-se,
normalmente. com as demais fases previstas neste Edital.

14.3. A convocação podera ser feita diretamente. por correspondência. e-mail, ou, ainda, fac-simile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório,

14.4. A convocação feita por e-mail ou fac—símile dar-será de acordo com os dados contidos no Cadastro

de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguamana, sendo responsabilidade do licitante

manter os seus dados cadastrais atuallzados.
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1640. Os serviços a serem contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos
estabelecidos, exclusivamente, pelo cronograma fisico—Gnanceiro, incluido neste prazo a mobilização e
desmobilizaçaoe a execução dos serviços propriamenteditos.

16.1]. No exclusivo interesse da Secretaria de Saúde, esta poderá emitir, tantas quantas Ordens de Serviço
de Execuçao, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinicie de Serviçosque se façam necessárias para o bom
desenvolvimentodos servrços, desde que devidamentejustificada e nos prazos permitidos pela Lei.

16.12. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução sera
prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratiâcação, mas
de simples apostilamentodo novo cronograma tisico—inanceiro, acompanhado da respectiva justificativa emitido e
aprovado pela Secretaria de Saúde.

16.12.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o
interessado deve comunicarpreviamenteà Secretaria de Saúde os motivos ensejadores de
tal procedimento, informado, inclusive, o prazo.

16:13. Excepcionalmente, os prazos de início de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômicofnnanceiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

16.131. Alteração do projeto ou especincações:
16.131. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmenteas condições de execução do contrato;
16.13.55. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no

interesse da Secretaria de Saúde;
16.114. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na

legislaçãovigente;
16.135. impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Secretaria de Saúde em documento contemporâneo é sua ocorrência,
16.135. Omissão ou atraso de providênciasa cargo da Secretaria de Saúde, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

16.131 Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da
imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modiôcações que vierem a se adotar
neste contrato serão efetivadas mediante Termo de RerratincaçãoContratual.

17. DO REAJUSTE
17.1. O valor do contrato será fixo e irreajustãvel, porém podera ser corrigido anualmente mediante

requerimento do CONTRATADO, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do indice INCC (Índice Nacional de Custos da Construção) ou outro que
vier a substituiria, e afetará exclusivamenteas etapas/parcelas do empreendimentocujo atraso não decorra de culpa
do CONTRATADO

13. Do REGIME DE ExEcuçÃo
18.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitadapor preço global.

19. DAS ALTERAçõEs
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se—ãopela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referencia não poderá ser
reduzida em favor do CONTRATADOem decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O recebimento e a Hscalização do objeto desta Licitação estão dennidos no Projeto Básico, anexo
deste Edital.

21. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

21.1. As obrigaçõesdo Contratantee do Contratadosão as definidas no Projeto Básico. anexo deste Edital.
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Ri ihrinade memória de cálculo detalhada.
24.5. O pagamento somente será efetuado após rvidor com. petente, da NotaFiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO,acompanhada dosªdemais dogun'ientos exigidos neste Edital
24.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços

dã-(Fªrefeitura de Jaguaruana, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos nestee i a.
24.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores e

Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO
devera regularizara sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco)dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seusanexos e rescisão do contrato.

_24.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faturaou dos documentos pertinentes a contratação,ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ncara pendente até que oCONTRATADO providencie as medidas saneadoras. sendo que. nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciara
se—ã após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores ePrestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

24.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar
ao responsável pela fiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem
como quanto a existênciade pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejamacionados os meios pertinentese necessários para garantir o recebimentode seus créditos.
Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua
situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana;
Persistindoa irregularidade, a Secretaria de Saúde deverá adotar as medidas necessárias
a rescisão do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurado ao CONTRATADOa ampla defesa.

24.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verincada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

24.8.1. Não produziu os resultados acordados;
24.8.2. Deixou de executar as atividadescontratadas, ou não as executou com a qualidademinima

exigida; ou
24.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou

utilizou—oscom qualidade ou quantidade interior a demandada.
24.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

24.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento
oncial. de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

24.10. A Secretaria de Infraestrutura, Indústria. Comércio e Turismo deduZIrã, do montante a ser pago, os
valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO,

24.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADO sera precedido de processo
administrativo em que sera garantidoa empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.

24.12. É vedado ao CONTRATADOtransferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
24.13. Quando da ocorrência de eventuais atiasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, 0 valor devido devera ser acrescido de compensação
financeira, e sua apuração se tara desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicaçãodas seguintes fórmulas:

EM = ] )( N x VP, sendo:
EM - Encargos moratórios,
N — Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação Enanceira = 0,00016438, assim afimàs“.': (TX)

i = 6/100 |= 0,00016438
365 'X = Percentual da taxa anual : 6%.

25. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADOque:

25.1.1. Não executar total ou parcialmentequalquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

25.1 .2. Ensejar o retardamentoda execução do objeto;
25.1 .3. Fraudar na execução do contrato;
25.1 .4. Comportar-sede modo inidôneo:
25.1 .5. Cometer fraude fiscal; ou
25.1 .6. Não mantiver a proposta;

. ,
25.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas Gaara sujeito, sem

prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
25.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos

significativos para a Secretaria de Saúde;
25.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do
31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
25.2. 1. Em se tratando de inobservância do prazo Gxado para apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se—á multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a
15 (quinze) dias úteis autorizava a Secretaria de Saúde a promover a rescisão
do contrato;

25.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

25.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
25.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional a obrigação
ínadimplida;

25.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal,
pelo prazo de até dºis anos:

2525. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar com a administraçãopública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Saúde pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior:

25.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Saúde rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as outras sanções cabíveis.

25.4. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro
do prazo estabelecido pela Secretaria de Saúde, equivale a inexecução total do contrato, sujeitando-a as
penalidades acima estabelecidas.

25.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
25.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e IV da Lei nº 8666, de 1993, o CONTRATADO

que:
25.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doiosos, fraude âscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
25.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
255.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
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27.9. As normas que disciplinam este certame serão sêmgretmtªér tada em favor da arm dadisputa entre os interessados, desde que não comprometem (: interessêrdaAdmini'étração,o principio da isonomia,a linalidade e a segurança da contratação.
27.10. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valorse limitará ao custo efetivo da reproduçãograhca de tals documentos, nos termos do artigo 32, ª 5ª, da Lei nª 8666,de 1993,
27.11. Na contagem dos prazos esiabelecrdos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a' o dia do início eincluir—se-á () do vencimento,
27.12. 36 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração,
27.13. () desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possivel o aproveitamentodo ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.
27.14. Em caso de divergencra entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
27.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8 666, de 1993,

e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.
27.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62 823000. de segunda a sexta, das 08:00h
as 12:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados e onde serão recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não credenciados
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana, para efeito de cadastramento
por esta Administração (art. 22, 5 2", da Lei nº 8.666, de 1993).

27.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da Comarca de
Jaguaruana, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro.

27.18. Integram este Edital, para todos os nns e efeitos. os seguintes anexos:
27.181. Anexo I - Projeto Básico;
27.181. Anexo II , Modelo de Proposta;
27.183. Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7“, da

Constituição Federal:
27.18.4. Declaração de Enquadramento como Mic .
27,185. Anexo V — Minuta de Con rat .

mpresa, Empresa de Pequeno Porte;
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6.2.1. Após inspeção, sera lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas)Mgual
teor-e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas.

6.2.2. O CONTRATADOGoa obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se vermcarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
última e/ou única medição de serviçosaté que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Termo de RecebimentoProvisório.

6.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15
(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalizaçãoquantoas pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto a falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato.

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

6.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em Vigor
(Lei nº 10.406, de 2002).

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1. O acompanhamento e a iscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentosempregados, deforma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração,
especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei nº 8666, de 1993,

7.2. O representante da Administração deverá ter a qualihcação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada devera ser realizada com base nos critérios
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
contrato.

7.4. A âscalizaçao do contrato. ao veriicar que houve subdimensionamentoda produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço. deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no Art. 65, 5 1" da Lei nº 8.666, de 1993.

7.5. A conformidade do material/técnrca/equipamentoa ser utilizado na execução dos serviços devera ser
verincadajuntamente com o documentodo CONTRATADOque contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

7.6. O representante da Administração devera promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providênciasnecessárias ao Hel cumprimento das cláusulas contratuais. conforme o disposto no Art. 67, ªê 1ª e
2º da Lei n“ 8.666, de 1993.

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO,sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicaçãode sanções
administrativas. previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente. podendo culminar ern rescisão
contratual, conforme disposto nos Art, 77 e 87 da Lei n" 8.666, de 1993.

7.8. A Escalização de que trata esta seção não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vícios
redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidadeda Secretaria de Saúde ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art, 70 da Lei
n" 8666, de 1993,

8. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:
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9.3"1. Elaborar o Diario de Obra. incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsavel, as

informaçoes sobre o andamento do empreendimento. tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condiçoes de trabalho, condiçoes meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
preVIsto.

9.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhosexecutados em desacordo com o estabelecido no instrumento
contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com visto de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Dennitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Secretaria de Saúde.

9.30. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da constmção civrl

estabelecrdos na Resolução nº 307, de 05/07/2002. com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente — CONAMA, nos seguintes termos:

933.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

9.331. Nos termos dos Art. 3“ e 10D da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o
CONTRATADOdeverá providenciar a destinação ambientalmenteadequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:
933.21. Residuos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou recicladosna forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
residuos classe A de reserva de material para usos futuros;

933.21. Residuos Classe B (recicláveis para outras destinações). deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem
futura;

9.33. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação):deverão ser armazenados, transportados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas;

53.33.24. Residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade
com as normas técnicas específicas.

933.3. Em nenhuma hipótese o CONTRATADOpodera dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora". encostas, corpos d'água, lotes

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

9.314. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamentode Residuos da Construção
Civil, conforme o caso, o CONTRATADO comprovará. sob pena de multa, que todos os
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Residuos, em
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNTNBR
ns.15.112,15.113.15.114,15.115e 15.116, de 2004.

9.34. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
934.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006.
e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

934.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruidos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR—10151 , Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico,
da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, nos termos da Resolução CONAMA

nº 01. de 05/03/90, e legislação correlata;
9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de

destruição, danificaçáo. defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Saúde. de seus
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funciona os ou de terceiros. ainda que ocorridos em via pública junto a obra.
5.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais
documentos anexos;

,
9.37.“ Providenciar, conforme o caso, as ligaçõesdeônitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto.

gas, energiaelétrica, telefone. etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionarias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se. Licença Ambiental de Operação, etc,):

_

9.38. Quando não for possivel a veriGcação da regularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
SerViços da Prefeitura de Jaguaruana. a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos
pela CLT devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contratoos seguintes documentos:

938.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
9.381. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União;
938.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento
convocatório;

938.4. Certidão de Regularidadedo FGTS — CRF; e
938.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas— CNDT;

9.39. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no
dimensionamentoda proposta.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório,

11. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666. de 1993 o CONTRATADOque:

11.1 .1. Não executar tolal ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação,

11.1.2. Ensejar (: retardamentoda execução do objeto;
11.1 .3. Fraudar na execução do contrato:
1 1.1.4. Comportar-sede modo inidôneo;
1 1 Cometerfraude fiscal, ou
11.15. Não mantiver a proposta;

11.2. O CONTRATADOque cometer qualquerdas infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançõest

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarreiem prejuizos
signincativos para a Secretaria de Saude;

1 1.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do 31n

(trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato podera ser rescindido.
11.2.2.1. Em se tratando de inobservânciado prazo fixado para apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-a multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento). de modo que o atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis autorizará a Secretaria de Saúde a promover a rescisão do contrato;

111.21. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

11.2.3. Multa compensatória de até 10% (da por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada deforma proporcional à obrigação inadimplida,

Av Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE,cep 52323000, C,N P .] 12,040 122000130 FONE' (as) 341371255
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11.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratarcom a administraçãopública municipal, pelo
prazo de até dois anos;

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Saúde pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

11.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Saúde rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as outras sanções cabíveis.

11.4. A recusa injustincada do Adjudioatano em assinar o Contrato, após devidamenteconvocado,dentro do
prazo estabelecido pela Secretaria de Saúde, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a as penalidades
acima estabelecidas

11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
1 1.6. TambémEca sujeita às penalidades do art. 87, lll e N da Lei nº 8.666. de 1993, o CONTRATADOque:

11.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.6.2. Tenha praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
11.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilicitos praticados
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sea em processo administrativo que

assegurará o contmditório e a ampla defesa observando-se o procedimentoprevisto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsrdiariamentena Lei nº 9.784, de 1999

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativa da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

11.9. As multas devidase/ou prejuízos causados a Secretaria de Saúde serão deduzidos dos valoresa serem
pagos, ou recolhidos em favor do Municipio de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11.9.1. Caso a Secretaria de Saúde determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.1 D.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Servrços da Prefeitura de Jaguaruana.

11,11.As sanções aqui previstas são independentes entre sr, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Jaguaruana, Estado do Ceará. 29/07/2020,

Lilianny Maria Al eida Moreira
Secretária e Saúde

Autoridade Competente
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Introdução

Dcw'do :; conjuntura alma! da pandemia do (umd-W : com & rapida pruhfcraçàoâxn,
nec iria a adequação de um local para a atendimento e colam de ewmucç de pauenzefiªmígl
de cºntaminação. com o muito de evitar o comam desses pacientes com os pagantes enª
enfcnnidadcs.

50173

Para mim a proliferação, fm Isolado uma a'm du tic-s
mcmhmemos

'qu e sua consequente adequação pai:: os

Durante & !nSpeÇãO lduxxnficamu—ç,

» () piso uma] csi apresentado alto indice de absorção dex—du 0 Intel elexadc de dcsgusle Superãclal,
dnicnitandu .| higicmmçâa podendo se mmm“ um mm de pmhfcmçãu do xíms,

("on saum“O
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» I'xescnçái dc Infiltraçãº na laje de alguma ambsemcs. com dcgrixduçãd da &&“)an oferecendo nsço
“& Os usumms. >Cn£kv nec ino o reparo da ;wmnum:

mªgª“?—
ã- qº . «

gãvezªêâfãm & = 35%
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-A 1113 não apresenta banheiro. sendo ncccssánu a construçô
Rmcmnários (: pagantes

Preliminares

especificaçãº cngluba as obngaçõcg da empresa executºra. doravante de! nada como
CONTRATADA: smxiças estes que Foram comratados' pela premium de Jngumumxa doramme
dc «muda de CONTRATA: TE nu qm sv: refere as cspccifxcaçõei € nmmns de REFORXM [
RFIDRÍX & DO ('E—LN TRU DE COLF'I. L' ATENDER? TO M) (“UVID-IQ DO HDS“ [XL
NHXIÚIPM DI' .IAUI ”ARY—V&A conforme padmmz &; estabele da pela connammc, :: tambem,
em obscnán ( & obediencia . s norma; e instruções estabckcídas pela associado bmmlmra de normas

Disposições Iniciais

Aum de se: iniciado qualquer seniçc. a Iocui do mesmo deserá ser usinadº pm uma equipe de “scans
que fará um.; mnlmçãu geral da eddícaçãor'uhra. mencmnando em relatórm Os locais onde «“mão

executada os wrvlçQs

São ohnuaçoes da (mpreilelracLdfl seu Rusponyxwi tecnico

- Obediência às Normas da ABNT e da.» ?xonmg Reguiamemadoras do Mlnistóun de 'In
Empr ='(—.

hu &

quaisquer VÍCIOS ou defeito,—, Ocnm'dos na execução da obra, objeto dn. Cam-;“. as mas exp»
' e por qxxmsqucr danos uausados ao cvs—m enema. de:-*»!Tcmeáde ncgligêncmpousam) xzzmd
ou onnasãn,









8“—'77 - Centrum. excçu à“ e supcnlsão de demolzçãcs
«be genius) de Equipamcmo de Pmmção lndixidual (EPU

& minima
““à—.=,” ..Procedimento: para execução

O lex estimam devera ser retirado cuxdndosmnenxecom ferramentas adequadas de modo a não damiícax
a parede () marcha! deverá sir transportado pam local convenient: : pasmncmxcmc retirado da Ulm)
como enlulhu,

ISA,—S Retirada de portas e janela inclushe batentes

A" esquadrias deu ao ser xenmdas culdadosumcnle com fermnmnr adequadas ele modo a não
diuuí'xccu z! pamdu O mmm—nal dmem ser transportado para local com cmeme e postenmmcníe renmdo
da olua como emullw,

lS.i.5 Demoliçãº de louça sªnitária

Dcwrão ser (amadas medxdas adequadas para proxew» conma dano: nus operánm, uos tramcumcº c
aulascn adm ; _ prescrições da fx n & Rex ilamemudom NR 18 - Condições de Trabalha na Industria dn,

(OllSlTllçãO (“Thy l'm (Ie mão-dc-obm habilitada, Ilan Obi tóm) de líqulpamcnm de Prutccào
lmlmdual liº—Pl).

Procedimentos para execução

Dcmohr&» louças a;»onmdas no projcw. no humano adequadououfmne combmzxdu com u admimslmçân
dn Hmm e a F! call , o, carregar, lrmuplmar c (lan,-an
ambmmalmsme para esta atividade

,ar o cmul'no em local apropriadº »- liccnundo

!5.l.ô Demuliçãn de alxexmria de tijolos sl reaproveitamento.

Dew ão ser mmmius medidª adequadas para proxcçãn mmm danos aos opaárit * aos lmmeumcs :
observada,» us pn: nçôcs da «mr-a Regulamentadora NR IX — Címdxçõcs de Trabalho na ludúsma da
('amlruwn (Wl'b), liso de lndlhdÉ—Lvhlú habilitada [se obrigatório dº Equipamento de Proteção
Índuêdual (TI 1)

Procedimentos para rxecução

rnI'lcumhv alx'cnanus apomadas nu pnuclo, na hm'ánn adequado wnlbrme mmbi .“
adminstração do Fºrum : IA ("lºcalização. carreºar

lg mm :!

[mn portar e d , an'egzxr (: entulho em local

upmpnadu :: hccnciudo ambientalmente para esta mudada, )bjclos pesados ou mlumnsos devem cv

mnmld.» mediante o ex ( ego de disposiàâvos mecâmcu,» t?:andçv prºibido 0 Ian nemo em (IRC
liª—rc (lc qualquer malcrinl,

lã x.» Paredes (- Painéis.

mista de call5,Z.l Alvenaria de tijulu cerâmica furado (ºxlªxlº) cm cl argama
hidratada esp=lO em (lá-.E)

Todas as, paredes internas e extern serão assentadas em l/Z xez (cm pé). cºnforme projeto

m*quuctómco, executados com lijulos dc ham) Cºzido, de 8 furo,» de boa qualidade. bem cozxdox

lex cs. dura Summus. com ranhura»; nas fatºs nª quebra ma "ma de 3% (“%> por nome'). colm'dç

“"ê'eítura'fla. * '
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As ictmgcns destas punas dcxcrão senão com fcchadlu'zx dc uulmdw em latão, cmmndv de ª!» um.
nmçzmcla do tipº alguma; «: dobradiça. cm mímcm de > u'és)_ de aço laminado mm GMX“: mm,; de
barão de 3 “:" x 3" & 2,4mm, »»»-=M"

“: nw: ,. ___-<hug.,“ ff;,ªx'xmuww'

IS.-9,2 Form tipo paraná (0,80 x 230 rm. completa.

lndag aº um
em um >

5 de madeua serão
!ÉIIEG; dex Mamá:

1 mmcriaí >|?!“ ow. du npc plzmuhela, praª-pins para pintura em
gude, com &&)!th e alizarex, tambem em madeira e diretamcmc

chumb dos na ahenzma :«mlbzcmnadns de acordú com o pmjelu
fenageus dvx-ms penas de'—Cl" » saxão com fbchadum de uzlxndm cm latão çmmadn de 70 mm,

maçaneta &» npo nhxvzmuz e duhradxças, em númcm de 3 'trés . de uçu lammudn com em « bolas nk—

latim de 3 ',!“ x 3" & Hmm

lã.-3.3 Porta de aluminio c/ vidro cristal tempcradu

De HCUYÚO com u DTOJCÍD arquiwxbmm a; pmms dewm ser coufcmunada cm camiho de perfis de
ulumuuo anodizado na em nauualj séúc 2ª. fermgcns tamhcm em aluminio da mesma mamª. ou
' mllar e x idro temperado transparente A fixaçãº das Comm-marca:“- destas esquadnu: sem por mem
«lc chumbndoxcs de almnmin, emhuhdoa nus ahcmrigs com argznnunã de cum—mo c mam traço ] 1
após nncku c nprmnm Cadu Comm marcu

li.—3,4 «lancia de aluminin lipº maíim-ar. com vidrns. batentes c ferragem. exclusive
alizar. acabamento e mmmmarm.

De acorda com u promo axquncmmço. a mudas do £pr m' wma. dexªcnêo tambem. assim como ax

porras. dex cm ªcí cmn'cccionmius mn ca q“,—a de pan: dr ah ximu mediram) na cor nnmmã, >"

25. xbnagcn; uunbcm cm ulumínia da mz: na marca ou SlmHuL um“ ndur de 4 mm. liso. um
sem “muchas € sem WINS dx: pinçzr Ex dn com baguetes de aluminio e x (ªdução em
datada na cor pxcta

me
wurcmc.

uns de borracha

IS.-LS Porta de alumínio de abrir com lambrí horizontal/' laminada. acabamentº
anonizado natural, sem guamicãn/alizar/vhm

De acordo Cum «» mmao anguuexómm JS pomu deu-m scr cn:)kccmnudas um cznulho dc perfxb de

alumínio anndmado HL! cur humm! semª 2 Terrugem tambem um aluminiu da mesma marca ou
sxmilau A ÚK'dçân dos contra—maria dans esquudnns sem pc.! melo de chumbadm'eh de zúumx'mm.

emhuudos nas ahennuas' cum algum __a de cnnenm & areia. [mw 1,3. após mvclm : uprumm cada

«;umw mmm

“lã.—3.6 .lanem em alumínio de correr mm 2 folhas para vidros. batente» e ferragem.
exclusive alinhª. acabamentº & contmnmrcu.

De acordo com o prºjete erqunctômco. & Janelas mk cmccn deverão uunbe'm 2155111 comu as pon.
dmcm ºc! Confea; mnadas um canalha de pcxfís dc alummm axmdimdn nu cm natural. _ 'nc
fcrr eng uunhém em alumuun da mama marca uu Similia col" xidm de 4 mm,
s.:m [manchas e : -m mw de pinça—.. Hxadu Cam h
chl/lã“ un cur preta,

':su, luuupmcme
éucvcg (ic alm ,ínm e vedação em um» de hm mdm

15.5 Pintura

serão executadospor px of! »sionaxg dc Cmnpmxada coimezênçr



Tºdas a: superhucs & serem pintadas deverão est firmes H? de mofo & pnnclpzdmcªwscans,
respeumndo w tempo de cura. do xebnco um o em cerca de 30 duas. conforme a umidade mmm adn zu:

x . , , , ªx
& ada demau de uma so podera ser aplicada quando ;: precedente csmer perlcrmnmnw seca conunãsx
esperar um intervalº de 24 hem; entre duas demân,

(ubªlhns de pm:-na serão renninanzcmcme susp

'crâo ser ex nados escorrimcnmsou szrlprcos de uma nas superficiesnão desunada: à p'mnu'a
mdros. ple'm aparelhos mc ), Os aaipvcos que não puderem ser enmdcs deverão
quando a tinta estix cr Seca empregando-sczur-meder adequadº

, remendos

Se & cum nãca csuvcremduramente defrmd »; no pmjclo, cabe a hmprcxmm consulmr 51

H | ção do contratante, para obter sua zmuência e aprmaçán

Nas esquadrias cm gemL dex cfáo ser mmm ldOS ou prmegrdus com papel colante os espcihos_
fecho _ metas. puxadmes. etc,, sure.-:s do» scruços de pintura

lada mz que uma srpcrfrc me ªldº lixada, esta >cràçu|daã051mmuclimpa com uma escmn &;

depor; com um pano seco, para rcmm ef (Odu o pa» amis de nplmzu' a demão seguinte de tinta

Tudfs :) Superliga pintada deu“ apresenmr, depara de pruma umfonnídadequanlo & :cxtum,
tonalidade e bnlho (fosco. scnufmcv uu brilhzxme).

Só serão um [155 tima; dn: pn'mcxm linha de fabricaçãº

As natas dexcrfw sc: er » usa na uhra cm crnhaíagmn originª (lc fàbnca intactas

[5.6 Loucas &: Metais

15.63 Bacia de tampa branca cl caixa acoplada.

“Vaso Sanitário subnndo cum cznxa acaplada. padrão mediu
Malenar (“er nica esmzúmda.
:» WO“. considerar fornccúucnm de todas os acessnnes nºzess'arius para %d“ (terreno

í'uncronamcmo
Aces
A) P' s de Função Tipo“ Combnne reconmrdado pcm Fabricante .: cahamcmo do Fubricumc.

Aplwawo, Para os WhKú. rmárãn .

B) luga nes ("tube _ ' res) hpo' (*unfonnc recomendado pcm Iubncamc Acabamento, PX

Apliu çã manos
1, & Anel chaçao Aplicação na intcrlígziçàv em“: u surda de cada xaxa sammru! com o tubo de esgoto

15.6.2 Lavatório de lºuça branca s/ coluna.

(Kibamal p; 1 cmhuhr
Mmenaí' ('uauuca esmalrada

(mos cungiderar fumccimemo de rodas os ESCuszóímS DCCC>SHIT05 para Seu pcriclto
l'uncronamenm
Ac

. aº"
em“? &$$$ bªíªs,-«Em agiª—ººº

15.6.3 Ducha pf wc cromado

Preªsz'aMwm—paª
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msmlen nm-c mudadas de ducha cmmada nas lucms xml

&Spccx mada pela fubrzçnnic

(z.-$ Porra papel metálico.

Porta papel lnglcmcu em uma]. para rolos de papL-l ll' 'émco.

l5.6.5 Purm papel malha ulispeusnr) em abs.

l'nmeúmcmn e msldla Io de nunal papel em pr
em manca pam toalhas- de papel

um )“85 pam papel em folhas de 2 wu n'ç (lol—ma, na

(3.6 S bonctcim plástica típu dispensar para sabonete líquido um] reservatório 800 a
1500 ml, inclusa fixaçãº.

lalação mm de'l umçáu para :abonulc liquid; construída em plasma NBS lumpzl [mm: lva Lulnnlc
..lnxíruidu“m plastico XBS reforçado lm cm branca capacidade para mé [VKml de Sabonete liquido
lgchzldum de sagu mga

l5.6.7 Pia de- “0 inox (1503058111! c! 1 cuba e acessórios

lnsmlzu pm na lncnl mdwãdu em www em snmenul de &çc mox, segmx' csch'ilíL. . . do l'sbnumxc

13.7.l Punta sanitária.mmm-al e cxecuu *

A saída de agua sem consumia ;; cmxa de pus 1ch1n.dcstmadu> ao pomos de consumu uns

, SZJIXHLH'HIS, lm ali—m», ' LHCUUSLC tomem» ()> termina: dus subq (mins pobsucm ;uelllm de
' e ' ', alem (lcjoclhm «: m' de t'ednçuu

"nos Hidráulicas3 Instala ,

líSlPumn hidráulico, material e execuçãº.

ls agua Ma «xá tºmada gum ulnncnmç n duda hmm. distancia “mm.“ de :"»Um Dv

dircm sair; u» mms C submmm), destinadas au pomos dc L'UllSUWlO, uns c . <> bacias

la» atom—s L'huxmmsuLlameisas, O» ªcrmmzns do? sub— ram.“ s pu«ucm memos de
além de jUUHIOs L me de rciluçau

! .9 instalações Elétricas,

- Xs xnslalaçôm alem . O cxscumilas de acordo om o projeto clcmcú de “mau & :cnsao.

fímdamcnmde na NBR 1104004 lªiamdn :; elabora—..:) ile zmlbr, ' 570! mma do lula“ rede.-mdw

((murmuucle (oul pela Fmpmtcna l(onln.tadul >Lndn (me nexo 50 dexera mbrigqlonumems ÍCl

unuémia & Apmxu ão dn contralmm

A Tollv .» :erxiçus deverão null/m' màwde aba de falta padrão (COMIGO, não cendo pcrlnltldksn cmpl
dc pm“ mmm dC.“.DHhCCCdOÍCS da [703 técnica (3 da , gurançu

ºre'evzura Muy—?:»paª
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- Todos os matcnans ba's
atender aos padrões de iabri
espemfwcaçõcscomplementaresda concesslnnám !Wal

!5.9.I Lâmpadas e Luminárias.

Deverán ser instaladas dc nando mm (15 cspemílcaçõcsde projeta,

153.2 Interruptores e 'Í'omªdnx.

[)excrzm ser instalados dv: acordc com a NBR 54 lv 5 seguirãu as cspecni ções cumulus ml pmiem

(Zahn isolado PVC im".

() cabn bolado de PVC 75ÍW sem instalado de acºrdº, com a NBR 54“! :: scgmm indicaçóe: Comm!
nn prvjcto

IS.? () lnstalaçõe; lógicas e êelefõnic

15.1 0.1 Paulo lógico, material e execução.

Todos os ;egmemosdo mbexuuemo honzomal devcxào hd" Id:?“

zx cxtrelmdadc de cada nabo que dex erá Inter
lwuvcrem, Gu duck) às tomadas nas fue * de trabalha. bem como. extrclmdndes (lm cabos que
inlcx'lugarão amadas RJAS fêmeas aos Pl . Para xdcnnfv ção de tºdos &» wgmcmos (lu çalwezuncnw
hºrizontal (patch cards, cabos & "(P patch pan-els), deverá ser unhadng cliquem um vlml humm.

lmpre o gerada pur UDUICSSOFA ponálil de tcumo—tmnsíerêncxa com opção de wmmucuçào cum
* mpmadorpor porta LNB. Importação d:“ dados de hnncn,» de dadºs ou plamiha Cartucho de enquete—*

cum zum) rcconhccmwmu dn impr ora iufomxaudo saldo de clique º ' 'lamcs no xarluulm. Tºdos as

pomus lógmusx deverà; ser xdsmincndus na 1 me Premal das patch pam- » bem comº. no pune etiqueta
da cmx'a .«obycpcr msm ' el pela li o d.» lomzxdzu RJ—ªó Fêmeas, uulizandu u mesmu pnncxpm da

nica; açao dª cabeamento hun'mmal

.. cndus. Ou aew. de» em ser ulenullcndo
ar na patch pum-l aw pomos de cousollda' o, quando

. 10.2 'l'omadn para lógica. com ] cºnectar RJ-IíS fms

Dexerãu mr mslalados de :; nido com a NBR 5410 e seg-uniu a> cspeczfxcaçôcs pomadas no pamela

15.11 Administração da Obra

[ l . & Encarregadº geral obras

.X çounznamc mamerà na obra um cncax rcgadu—
dus lrubzdhos.

cral que aumhará (» cngcnhmm rcsxdeme pen lsão

15.12 Serviçus Finais.

15.121 Limpeza geml

1:32“ de Jaguara-1
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ºÉJdguaruandA.Xo [mal do sem iço cdumnlc & execuçao devem ser txalzzadzla hmpcza em toda a mend
u umhwmr hmpn e sem :muhms,

ló, Disposições fluaix.

I sm CSPCCÚÍC . o se cr, npícmenm cívm :) pkmxlhu orcunemána.: respec." :! mcmóna de cálculo,
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